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LEI N° 16/97
DE 08 DE MAIO DE 1.997 
“  AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE 
SÃO PAULO, ATRAVÉS DA COORDENADO- 
RIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, OBJETI­
VANDO A CONSTRUÇÃO DE PONTES” .

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de Juquiá, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe sáo conferidas, FAZ SABER que a Camara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1ü- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da Coordenadona Esladual 
de Defesa Civil, objetivando a construção de pontes

ARTIGO 2o- Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da 
execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes no 
orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário

ARTIGO 3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUlA, 08 DE MAIO DE 1.997.
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